ATA Nº 05/2018 - REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

Aos doze   dias do mês de abril de dois mil e dezoito (12.04.2018), às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citada. Presentes os seguintes Vereadores: Ligia Lumi Tsukamoto Suga, João Batista Ilhéus, Agnaldo da Silva Tadeu, Sérgio Arruda Viana e Gilmar Soares da Fonseca. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Também se fizerem presentes o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, assim como o Senhor José Gonçalves Dias Neto, e Senhor Emiliano Oliveira Pinto de Souza, responsável pelo sistema de informática da Secretaria Municipal de Saúde, sendo estes últimos à convite da Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereadora Ligia. Inicialmente foi lida e assinada a Ata n° 04, de Reunião Conjunta. A seguir, foi analisado por ambas as comissões o  Projeto de lei n° 010/2018, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12.2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para criação de dotação por Crédito Especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 11.506.130,00 (onze milhões, quinhentos e seis mil, cento e trinta reais) e por redução de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando 11.508.630,00 (onze milhões, quinhentos e oito mil, seiscentos e trinta reais), assim como o Parecer Jurídico n° 062/2018, sobre o referido projeto de lei. O Relator da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, Vereador João Batista apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que os membros da comissão, Vereadora Ligia e Vereador Agnaldo votaram à favor, sendo portanto FAVORÁVEL O PARECER da comissão de Constituição. Também o Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, Vereador Sérgio apresentou  parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar, votou à favor do Parecer, sendo portanto FAVORÁVEL O PARECER da comissão de Finanças.  Passou-se à discussão do Projeto de lei n° 007/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências. O Senhor Gonçalves esclareceu que esse agendamento eletrônico é uma aspiração antiga da Secretaria e que já existe dentro do Portal Cidadania, ou seja, dentro do sistema de informação utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde. O Senhor Emiliano explicou como funciona o acesso remoto, a lista de especialidades médicas e acesso à posição na fila, esclarecendo que o cidadão pode acompanhar a sua situação. Foi apresentado aos Vereadores presentes um comprovante de protocolo pelo sistema existente, onde o cidadão pode fazer esse acompanhamento. O Senhor Gonçalves disse que outros municípios editaram leis, mas aqui não se viu a necessidade, em seguida leu o projeto 007 e explicou que se for aprovado, terão que fazer toda uma readequação no sistema, para que se enquadre na proposta apresentada pela Vereadora Marlene, o que demandaria pelo menos seis meses. Também informou que algumas medidas propostas no projeto já estão contempladas, como por exemplo a punição para o servidor que cometer algum abuso. pois já existe como punir, entre outras. Após  as explicações, a Comissão decidiu aguardar até a próxima semana para exarar o parecer, tanto ao projeto de lei 007/2018, quanto ao projeto de lei n° 008/2018, que dispõe sobre a instituição do projeto Vizinho Solidário, tendo em vista que o Delegado Deoclécio Detos fará uso da Tribuna na próxima segunda-feira, para falar sobre o mesmo.   Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
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LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA – Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 


AGNALDO DA SILVA TADEU – Secretário da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


GILMAR SOARES DA FONSECA – Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização



Demais presentes:

